
  
 

 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO DELIBERATIVA Nº. 15/2022 
 

 
                 O Conselho Municipal de Assistência Social de São Fidelis/RJ - CMAS, através de sua 
presidente Renata Kelly Maciel da Silva Amaral, no uso das atribuições legais que lhe confere o Artigo 6º, 
itens V, VI e VII, da Lei Complementar nº 1.423, de 29 de dezembro de 2014, e, de acordo com Reunião 
Ordinária realizada no dia 16 de dezembro de 2021;   
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Aprovar e publicar o calendário das Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal de 
Assistência Social de São Fidelis/RJ – CMAS, para o mandato de 2022 conforme - Anexo I. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

 

 
 

São Fidélis, 29 de Abril de 2022. 
 
 
 
 
 

Renata Kelly Maciel da Silva Amaral 
Presidente do CMAS 

São Fidélis/RJ 
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ANEXO I  
 
 

CALENDÁRIO DE REUNIÕES ORDINÁRIAS – CMAS – 2022 
 
 

 
De acordo com Reunião Ordinária realizada no dia 16 de Dezembro de 2021, e, por 

consentimento da maioria, as reuniões ordinárias do Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS acontecerão sempre às segundas quintas-feiras de cada mês, às 09 
horas, na sala dos Conselhos, situada à Rua Dom Licínio Rangel 219, Centro, São 
Fidélis/RJ.  

Qualquer alteração será divulgada antecipadamente. 
 Dependendo da necessidade poderão ser convocadas Reuniões Extraordinárias. 
 
 

 

 

 

 

 

  

 

 
 

 

JANEIRO Recesso 

FEVEREIRO DIA 10 

MARÇO DIA 10 

ABRIL DIA 14 

MAIO DIA 12 

JUNHO DIA 09 

JULHO DIA 14 

AGOSTO DIA 11 

SETEMBRO DIA 08 

OUTUBRO DIA 13 

NOVEMBRO DIA 10 

DEZEMBRO DIA 08 


